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TRIBUNAL SUPERIOR - 
DO TRABALHO

PROCESSO N.’ 122-57
' Embargos conhecidos, mas re

jeitados.
Vistos e relatados êstes autos, em 

que são partes, como Embargantes, 
Ernesto Carneiro & Cia. e, como Em
bargado, Vitorino Chambarro Rodri
gues:

Ao acórdão de fls. 52/53, da Se
gunda Turma dêste Tribunal, Ernesto 
Carneiro & Companhia opôs embar
gos de divergência (fls. 56 e seguin
tes), admitidos pelo despacho de fls. 
63.

Sustenta a empresa embargante 
que o acórdão embargado se conflua 
com decisões do Tribunal Superior 
do Trabalho, que menciona, segundo 
as quais as gratificações decorrentes 
de balanço ou de caráter aleatório, 
concedidas a título de liberalidade 
não se integram ao salário.

A Procuradoria Geral opina (fls. 
66) pelo não provimento do apêlo.

E' o relatório.
voto

Embora conhecendo do presente 
apèlo, rejeito-o, porque, efetivameme, 
as gratificações recebidas pelo em
bargado. o foram com habitualidade, 
integrando, assim, o salário. Nesse 
sentido dispõe a lei (Consolidação 
das Leis do Trabalho, art. 457, i 1.’) 
vivificada pela jurisprudência.

Isto pôsto:
Acoraam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho conhecer dos em
bargos, por unanimidade, e rejeitá-los, 
por maioria de votos.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 
1958. — Júlio Barata, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência.
te, no exercício da Presidência. — 
Antonio Francisco Carvalhal, Relator.

Ciente — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N? 218-57

Competente a Justiça do Tra
balho para decidir reclamação 
contra a Estrada de Ferro Leopol- 
dina.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, 
Estrada de Ferro Leopoldina e, como 
Embargados, José Rubens Tinoco Car
neiro e outros:

Insurge-se a reclamada, nos presen
tes embargos, contra a decisão da 
Egrégia Terceira Turma que rejeitou 
a exceção de incompetência da Jus
tiça do Trabalho para conhecer da 
reclamação. No tocante à aplicação 
da Lei n? 1.890, de 13-6-53, apresen
ta acórdãos divergentes do aresto ie- 
corrido.

Contra-arrazoaram as reclamantes, 
tendo a douta Procuradoria Geral, 
em seu parecer, opinado pelo conhe
cimento e provimento do recurso.

E' o relatório.

VOTO

Preliminar de conhecimento.
Os exemplos jurisprudenciais tra

zidos a cotejo, justificam o conheci
mento dos embargos.

Mérito
Não merecem, porém, acolhida. A 

Lei n? 1.890, de 1953, dispõe sôbre 
a situação dos mensalistas que não 
forem funcionários públicos e não 
gosarem de garantias especiais. A 
êstes aplica-se inteiramente, passan
do a auferirem as vantagens que a 
lei especifica, para cuja solução é 
dada competência à Justiça Comum 
No caso dos autos, entretanto, os re
clamantes estão amparados por uma 
legislação especial (Consolidação das 
Leis do Trabalho), continuando a 
sua situação a ser regida pelas leis 
trabalhistas, uma vez admitidos na 
empresa antes de sua encampação e 
Incorporação ao Patrimônio Nacio
nal, como previsto no Decreto-lei nu-
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Estamos, portanto, diante de uma 
situação singular e anômala: a exis
tência de uma sociedade anônima em 
período em que a União é ainda a 
uníca acionista e durante o qual a 
Assembléia Geral nao poderá funcio
nar.

Escreve o autorizado Trajano de 
Miranda, no seu livro “Sociedade por 
ações”, vol. Im., pág. 196, nota 16:

“Com absoluta falta de senso, su
geriu-se a possibilidade de se consti
tuir sociedade anônima com um único 
subscritor ou acionista. Gente que 
ouve cantar o galo, mas não sabe on
de. Nenhuma lei consagra ou poderá 
consagrar essa monstruosidade jurí
dica — indivíduo sociedade. Nem mes
mo a' lei alemã de 1937 e mais revo
lucionária de tôdas, dada a orienta
ção política da Alemanha “nacional 
socialista”, ousou admitir essa ano
malia”.

Em outro passo do mesmo volume, 
[xática não mencionada nas legisla
ções, se acha regulada sómente no 
Código de Pessoas e Sociedades’ do 
Principado de Liechtensteim e ne
las o fundo ou patrimônio autônomo 
não se divide em cotas ou ações, per
manecendo indivisível enquanto dura 
a entidade. Não há, assim, tècnica- 
mente, sócios. São entidades de fins 
econômicos, que se incluem na ca
tegoria das corporações. O objetivo 
do legislador foi atrair para o 
Território do Principado as sede.', dos 
grandes consórcios, Helding Compa- 
nies, Truts (vol. Im, pág. 31, núme
ro 23) .

A lei das sociedades por ações exi
ge, como substancial, que a sociedade 
anônima tenha sete sócios pelo me
nos. E êsse número deve existir per
manentemente. Se baixar a menos 
do sete a sociedade entende-se dis
solvida, se êste número não fôr 
preenchido entre a assembléia geral 
ordinária que verificar o fato e a 
assembléia geral seguinte <art. 137, 
d, do Decreto-lei n° 2.627).

Em observação a êsse dispositivo, 
escreve Trajano de Miranda Val
verde :

“Lógica e juridicamente não se 
pode conceber uma sociedade com um 
único sócio, nem é possível o funcio
namento normal, ainda que por pou
co tempo, de uma sociedade anôni
ma com um único acionista”.

(Vol. I, pág. 128, n° 715).
Já no aspecto singular dessa curio

sa sociedade provocou reparos e me
receu a atenção dos ilustres Juizes 
da Justiça local dêste Distrito Fe
deral, que sentenciaram concluindo 
pela competência do Juízo dos Feitos 
da Fazenda para dirimir os litígios 
com a Rêde Ferroviária Federal pos
to que tal entidade, como hoje se si
tua, é a própria União Federal (Sen
tenças dos Juízes das ie» a 14a Varas 
Cíveis, “Diário da Justiça” de 4 de 
de agôsto de 1958, pág 12 597, e de 
7 de setembro de 1958, pág 13 075) .

Isto observado, é manifesto que 
nesse período, ou enquanto subsistir 
tal situação transitória (que vai se 
prolongar por muitas anos) estare
mos diante de uma entidade cujo 
pairimônto é de propriedade exclu. 
slva da União, acionista única, de
tentora da totalidade das ações

E assim sendo, qual a jurisdição 
para dirimir os litígios entre tal en
tidade e seus servidores?

O assento da matéria está nos ar
tigos 201 e 104, II, a. da Constltuj 
çãa, que dispõem sôbre o privilégio 
de fôro para a União e a competên
cia do Tribunal Federal de Recursos 
para julgar em grau de recurso as

mero 8.249, de 29-11-45, cuja revo
gação peia Lei n.v 2.193, de 1954 em 
nadavem modificar a posição em que 
se encontram. Protegidos como estão 
os reclamantes por legislação espe
cial, indiscutível a competência da 
Justiça do Trabalho para dirimir a 
controvérsia existente face, ainda, o 
disposto no art. 123 da Constituição 
Federal.

Isto pôsto; •
Acordam os Juizes do Tribunal Su

perior do Trabalho conhecer dos em
bargos, por unanimidade, e, vencidos 
os Srs. Ministros Oliveira Lima, R0- 
mulo Cardim, Jonas Melo de Carva
lho e Maurício Lange, rejeitã-los. O 
Sr. Ministro Oliveira Lima requereu 
justificação de voto.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1958. 
— Delfim Moreira Júnior, Presiden
te. — Télio da Costa Monteiro, Re
lator .

Ciente — João Antero de Carva
lho, Procurador Geral.
Voto vencido do Ministro Edgard de 

Oliveira Lima
Pul vencido, pelos fundamentos, 

que, a seguir reproduzo:
Ementa — A Rêde Ferroviária Fe

deral S. A. é uma sociedade que 
existe e existirá ainda por um pene
do prolongado com um úAico acio
nista, proprietário da totalidade das 
ações — a União Federal.

Emquanto a União não usar da 
/acuidade de se desfazer de ações de 
sua propriedade, excedentes de 51%, 
a Assembléia Geral não poderá fun
cionai . — Uma entidade em seme
lhante situação está para uma socie
dade anônima como aquela faca da 
lenda, que não tinha lâmina, nem 
cabo...

Os empregados das estradas de fer
ro da União incorporados à nova en
tidade, servidores públicos, que eram 
considerados, continuam com os di
reitos e garantias que lhe estavam 
assegurados.

Sòmente aos empregados admitidos 
pela nova entidade aplicar-se-ão os

Competência de Juízo dos Fêiios 
preceitos da legislação do trabalho, 
contra a nova emprêsa, enquanto fôr 
dâFazenda Pública paar as causas 
a União detentora única das suas 
ações e a sociedade anônima não fun
cionar como tal.

A Lei n? 3.115, de 16 de março de 
1957, transformou em sociedade por 
ações as “emprésas ferroviárias da 
União”. Êsses bens, do domínio da 
União, constituirão o capital da 
União (arts. 1? ,e 2°), uma vez or
ganizada a chamada sociedade.

No período inicial, a União será a 
única detentora da totalidade das 
ações, que constituirão o capital da 
entidade (art. 4.’, “capuí”).

Essa situação subsistirá até que o 
Govêrno use da faculdade, que lhe 
çstá assegurada no § 2.’ do mesmo 
aft. 4.9 do desfazer-se das ações de 
sua propriedade que excederem de 
51% do oapital.

No § 2? do art. 11, está previsto 
o não funcionamento dà Assembléia 
Geral da chamada sociedade, èhquaFi- 
to fôr a União a detentora da tota
lidade das ações.

Conforme se verifica dos estatutos 
da sociedade, aprovados pelo Decreto 
nV 42.381. de 30 de setembro de 
1957, publicados no Diário Oficia' 
dessa mesma data, pág. 22.926 e se
guintes, a União é subscritora única 
do capital inicial total e na Integra- 
lização do qual incorporou o patri
mônio de tôdas as ferrovias federais, 
a titulo de domínio, no valor de 90 
milhões e 450 mil conto*.

causas em que a União fôr interes-í 
sad». ;

Comentando o Código do Processo 
Civil, observa o autorizado Pedro Ba
tista Martins que: “Abolindo o prin
cípio da dualidade da Justiça, a 
Consttiuição vigente manteve, entre
tanto, o privilégio do fôro para a 
União” “Comentários ao Código d? 
Processo Civil, vol. II, pág. 76).

Em acórdão proferido no agrava 
de Instrumento n» 2.897, o Colenda 
Tribunal de Recursos decidiu que as 
causas, em que evidente é o interésse 
da União, devem ser propostos nas 
Juízos dos Feitos da Fazenda Pública 
Federal.

Em recente obra dos eminentes 
Juizes Alcino Pinto Falcão e Jasé de 
Aguiar Dias (A Constituição Anotada, 
1956, võl. I, pág. 260), escrevem os 
ilustres comentadores:

“Nem tôda a matéria trabalhista é 
da competência dessa Justiça; o pa
rágrafo 1? do art. 123, ressalva os 
acidentes do trabalho, que cabem à 
Justiça ordinária. A esta também 
compete conhecer numa outra espé
cie; quando a União for parte inte
ressada, caso em que o litígio será 
decidido no Juízo Privativo da Fazen
da Pública (art. 201 e seus parágra
fos) ”,

Em conclusão: tratando-se de uma 
entidade cuja existência e cujo pa
trimônio entendem, exclusivamente, 
com as interêsses da União Federal, 
os litígios respectivos teráo de ser de
cididas no Juízo Privativo da Fazen
da Pública, funcionando na segunda 
instância o Tribunal Federal de Re
cursos .

Relativamente à situação dos ser
vidores das empresas ferroviárias da 
União incorporadas à Rêde Ferroviá
ria Federal S.A.”

A sociedade Rêde Ferroviária Fe
deral, cuja criação foi prevista na Lei 
n° 3.115, de 16 de março" de 1957, já 
está constituída nos térmos do De
creto n° 42.381, de 30 de setembro 
de 1957, que aprova os esr.atutas e 
atos constitutivos da entidade.

Verificada essa constituição da R. 
F. F. S. A., os quadros e tabelas do 
pessoal de tôdas as estradas de ferro 
incorporadas deslocaram-se para a 
subordinação ao Govêrno da União, 
por intermédio do Ministério da Via
ção, nos têrmos do art 15 e seus pa
rágrafos 2° e 4’ e artigo 16 da refe
rida Lei n’ 3 115

Dando cumprimento a essas dispo
sições, foi baixado o Decreto número 
43.549, de 10 de abril de 1958 o qual, 
nos têrmos do art 15. í 2», alínea a 
da Lei n" 3 115, de 16 de março de 
1957, estabeleceu que os quadros e 
tabelas do pessoal das estradas de 
ferro incorporados à Rêde Ferroviá
ria Federal passam a constituir qua
dros A tabelas suplementares sob ju
risdição do Ministério da Viação e 
Obras Públicas.

Estabelece, mais, o citado Decreto, 
no nu art. 2°, que no que entende 
rem todo êsse pessoal ip.e sua gua- 
lidade de servidor da União, confor
me alude o art 4’, letra ri depen
derão do Presidente da República os 
atos relativos a:

“a) exoneração, demissão, promo
ção. transferência, reintegração dis- 
poni 0 idade e nomeação por acesso 

funcionários integrantes de qua
dros extintos;

b\ disnensa por motivo disciplinar 
e reintegração dos extranmnerários 
equinarados integrantes das tabelas 
extintas:

c> a aposentadoria dos funcioná
rios e, quando couber, a dos extranu- 
merários referidos na alínea anterior.

Art. 39 Competirá ao Ministro da 
Viação e Obras Públicas-

ai suspender por mais de trinta 
dias o pessoal referido no art. 1» e 
seus parágrafos;

t» transferir extianum erários, na 
foi ma da legislarão vigente

Conforme se vê. os servidores das 
estrads de forro Incorporadas pnrma- 
necem na situação ac.
Tinfãn — mesmo aqueles que contf-
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nuam a prestar serviços à nova enti
dade “na categoria do pessoal cedido 
pela União á R.F.S.A.” (art. 15, pa
rágrafo 29, alínea d).

f Todos os atos referentes nos direi
tos, prerrogativas e vantagens, que 
lhes estavam assegurados pela legis
lação em vigor, serão da competência 
do Govêmo Federal, pw intermédio 
do Presidente da República e do Mi
nistério da Viação.

Evidente, portanto, que todos os li
tígios que interferirem com êsses di
reitos, serão da competência do Juí
zo Privativo da Fazenda Pública.

A competência da Justiça do Tra
balho sòmente sèrá possível em rela
ção aos novos empregados da entida
de, admitidos após a incorporação 
e nos têrmos do art. 14 da Lei, que 
estabelece;

.’ "Aos empregados da R.F.F.S.A., 
aplicar-se-ão os preceitos da legisla
ção do trabalho”.

E no julgamento do Conflito de 
Jurisdição n9 2.325, de 1987, o mesmo 
eminente Ministro, relator do feito, 
votou salientando que: ,

1J

*... o art. 123 da Magna Carta 
não abrange o caso em que na 
relação jurídica figura entidade

E, ainda assim, essa competência 
não poderá prevalecer enquanto a 
União Federal continuar como acio
nista. única, proprietária exclusiva da 
totalidade das ações e, portanto, en
quanto o patrimônio da entidade con
tinuar a ser exclusivamente da União.

No que entende com os empregados 
da E. F, Leopoldina, conforme sa
lientou, em voto de. desempate, o lus
tre Ministro Delfim Moreira, desde 
que aquela ferrovia foi incorporada 
ao patrimônio Nacional, ficou ela 
classificada entre os estabelecimentos 
de serviços públicos (Decreto número 
31.078, de 3 de julho de 1952’. Con
sequentemente e coerentemente, a Lei 
número 1.765, de 18 de dezembro de 
1952, que concedeu abono de emer
gência aos servidores do Poder Exe
cutivo, o estendeu aos empregados da 
E. F. Leopoldina (art. 20, letra a), 
e os quais foram, ainc^ contempla
dos com outro abono, d estabelecido 
pela Lei n? 2-412, de l9 de fevereiro 
de 1955. Demonstração clara, con
cluiu, de que foram êles considera
dos equiparados aos servidores civis 
da União.

Efetivamente, os empregados da 
E. F. Leopoldina, depois que a mes
ma foi adquirida pela União, passa
ram a servidores desta, remunerados 
pelos cofres públicos.

Não hã como pretender que, face 
ao art. 123 da Constituição tôda a 
matéria trabalhista não pode ser se
não da competência da Justiça do 
Trabalho. Exclue-se a hipótese em 
que for parte interessada a União,

Ó assento da maténçj es^ nu? ar- | 
tigos 201 e 104, d da Constitulíãb, 
que dispõçm tóbre o privi^m de 
foro pãiT a União e a competência 
do Triunal Federal de Recursos para 
julgar em grau de recursos as causas 
em que a União for interessada.

Em acórdão de 18 de abril de 1958 
de que foi relator o eminente Minis-, 
tro Juiz Gallotti. proferido no Con- 
flfio de Jurisdição número 2.345, o 
Colendo Supremo Tribunal decidiu, 
ainda uma vez, que:
, “Em se tratando de emprêsas cons- 
ttiuídas pela União, Estados e Mu
nicípios, a competência para julgar 
os litígios entre as mesmas e seus 
empregados, será da justiça comum, 
na primeira e nas segundas instân
cias sendo que esta será o Tribunal 
de Justiça se a empresa for de Es
tado ou do Município; e o Tribunal 
Federal de Recursos se a empresa for 
da União íDiárin da Jt adiça de 22 de

de direito público”. (Diário da 
Justiça” de 18-8-57, pág. 2.317)”.

Cartíssima a obser.nção do ilustre 
Magistrado. As entidades de direito 
púbiico sempre tiveram fôro próprio. 
Os litígios com os empregados das 
mesmas são, em verdade, estranhos 
ãõ Distrito Social.

Na esfera das relações entrè os par
ticulares, rege as relações onyndas 
do trabalho uma dísciplixia jurídica 
auf&õoSíã — o Direito social. No cir
culo do Direito .êocial, contudo, não 
se pode comprender o trabalho pú
blico.

Característicos diversos singulari
zam a noção do trabalho público. 
Avulta, dentre todos, porém, a sua 
unilateralidade econPmica. Nos siste
mas econômicos contemporâneos, fun
dados sôbre a idéia de troca, o tra

balho público ocupa lugar à parte. 
E’ a liçã.Q do eminente Prof. Rui 
Cirne Lima no seu livro “Princípios 
de Direito Administrativo Brasileiro” 
2* edição, pág. 152”.

Mesmo no caso de empregado de 
serviço realizado pelo Estado, cum
pre atender a que não se trata de 
uma emprêsa no sentido jurídico pa
trimonial; formada de capital e tra
balho; organismo destinado a produ
zir bens e lucros.

Quando explorado diretamente por 
pessoa jurídica de direito público, 
visa à utilidade pública e não espe
culação e o lucro.

Em conclusão: tratando-se de uma 
entidade cuja existência e cujo pa
trimônio entendem, exclusivamente, 
com os interêsses da União FederaL 
os litígios respectivos terão de ser de
cididos no Juízo Privativo da Fazen
da Pública, funcionando na segpnda 
instância o Tribunal Federal de Re
cursos.

res que determinaram o cômputo 
dós períodos.

Sem dúvida, bem andaram as Ins
tâncias anteriores determinando o 
cômputo do período anterior, já que 
assim determinam a lei ,e tem en
tendido esta Superior Instância.

Com efeito. Estabelece o art. 433
da C. L. T. que:

“Art, 433 — No tempo de ser
viço do empregado, quando fè- 
admitido, serão computados os 
períodos, áihda qué não contí
nuos, em que tiver trabalhado 
anteriormente na Emprêsa, salvo
se houver sido despedido por 
falta grave ou tiver recebido iri- 
dèmzação lagal”.

Ora, ô primeiro período trabalha
do para a Emp.résa foi encerrado 
retirando-se o Recorrido sem ter co
metido nenhuma falta grave, nem 
recebido indenização, logo êsse pe
ríodo, nos precisos têrmos da lei, tem 
que ser computado’ para todos ós 
efeitõs ao período posterior.

Data venia, não há como entender 
pressupor o disposto no art. 453 da 
C. L. T., a dispensa injusta, já que 
êle é taxativo, expresso no sentido 
do cômputo de todos os períodos, 
ainda que não contínuos, . ressalva
das apenas as duas exceções que 
menciona.

Admitir tal entendimento, é inserir 
uma tereceira exceção ao texto legal, 
o que não é possível, mesmo porque, 
onde a lei não distingue não pode o 
intérprete distinguir-.

Seria mesmo tornar inoperante o 
dispositivo legal, já que em hipótese 
alguma . poderia êle sér aplicado.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Segunda 

Turma do Tribunal Superior do Tra
balho conhecer do recurso, unânime
mente; no mérito, negar-lhe provi
mento, vencido o Sr. Ministro Jessé 
Pinto Freire, revisor”.

Inconformada com essa decisão, a 
emprêsa oferece os presentes 
gos, com fundamento no J.9. sitScâ 
b, do art. 894 da cõnsólidação das 
ceis áõ ÇrgEãffiS A Embargante 
aposta como divergente o aresto pro- 
latado no Proc. TST 5.996-54, pu
blicado na pág. 1.052, do Diário 
da Justiça i . 13-7-56, cuja ementa

“Não imnorlfi Jmrma; 
é a svJgtShcia; no caso,

o que vale 
o interês-

é a seguinte^
“O art. 45 da Consolidação das 

~ ' Trabalho dispõe sôbre oLeis do

se ^éiusivo do patrimônio da União”.
Rio de Janeiro, 23 de agôsto de

1958. — Edgard de Oliveira Lima.

PROC. 531-57
Embargos conhecidos, porém 

rejeitados.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, 
Cia. Federal de Fundição e, como 
Embargado, David da Cruz;

Apreciando a revista interposta 
peki Segunda Turma dêste E. Tri
bunal proferiu a seguinte decisão:

“ Preliminarmente conheço do

setembro de 1958, pág. 3.144)”.
No iulgamento do Conflito de Ju- 

rísdieão número 2.275. o eminente 
Ministro Nelson Hungria fundamen
tando o seu voto pela competência 
da Justiça comum, aduziu:

“Não é inconstituci! - il a Lei nu
mero 1 - 890, pois, evidentemente, 
ouando o emnregador é uma entidade 
de direito núblico. n5o pode ficar su- 
IcUo à .Mi"’ Trablhista. norOue, de 

tro estaria a abdicar do seu 
jus imperii.

Janeiro de 195^

Acordam os Juízes do Tribunal Su- 
perior do Trabalho, por unanimida
de, conhecer dos embargos e, por 
maioria, rejeitá-los.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 
1958. — Edgard de Oliveira Lima, 
Presidente, no impedimento eventual 
do efetivo e do Vice-Presidente. — 
Antônio Francisco Carvalhal, Rela
tor.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

«r
W

PROCESSO N9 1.078-57
Constatada a revelia e decor-

rendo da mesma a confissão 
C quanto à matéria de fato, hão 
, há porque exigir produção de 
' mais provas.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos do recurso de embarque em que 
é Embargante Seli Padilha Maciel e 
Embargada E. Mosele S. A., Acor
dam os juízes do Tribunal Superior 
do Trabalho, por maioria, conhecer 
dos embargos e recebê-los para resta
belecer a decisão regional, pelos fun
damentos do voto abaixo:

Trata-se.de decisão proferida à re
velia e anulada pela Eg. Primeira 
Turma pela consideração de que a re
volta não excluía a produção da pro
va. ;

Já reconhecida a divergência do 
julgados, com o provimento do agra
vo, sendo, realmente, manifesta, co
nheço dos embargos para acolhê-los. 
De. maneira alguma, data vénia, se 
justifica o entendimento do V. acór
dão embargado, derrogando o insti
tuto da confissão.

Em inicial, claramente expôs o ora 
Embargante' o pedido de indeniza
ções, acentuando decorrer a dife
rença dos salários de realizar servi
ço de adultos no mesmo horário 
dêstes, ganhando, todavia, apenas a 
metade do salário mínimo.

Ora, ;co^taiaaã; a' ãüsêncía da re» 
°ra Embargada, à audiên- 

eia para ã qual foi regularnlSIiê 
citada, não havia senão aplicar-lhe a 
pena de revelia é á de confissão 
quanto à matéria de fato, nos têr
mos do artigo 844 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Foi o que o 
MM. Juiz fêz e o Eg. Regional apro
vou, como não podia deixar de ser, 
negando provimento ao recurso or
dinário, uma vez não ilidida a re
velia.

A Efe; Primeira Turma, todavia, 
anulou a sentença, exigindo instrução 
do processo, produção de provas, fun
damentação. Mas, data venia, diante 
da confissão decorrente da revelia, 
que outras provas se poderia exigir 
do reclamante? Que fundamentação 
maior se pretender, além, da simples 
aplicação da lei? Acaso foi o direito 
mal aplicado ao fato provado? A&sõ- 
lutamente, nem mesmo ççgitéSíando 
a ora Embargada nâs Suas. r^es, 
as alegações da inicial o~ tra
balho de menor ej» regime de adul
to com peregp^o qe apenas metade 
do sararjo mínimo, dentro do período 

sem gôso de férias e, afi- 
^i, a dispensa imediata.

Bem andou, pois, o MM. Juiz em 
dispensar a prova testemunhal que o 
ora Embargante se dispuzer a produ
zir (pois consta da ata da audiência, 
a fls. 10) o comparecimento de suas 
testemunhas.

A invocação de normas do pro
cesso comum não tem pertinência, 
nesse ponto, ao processo trabalhista 
que exige o comparecimento proces
sual das partes à audiência, indepen
dendo o depoimento do reclamado dos 
reouerimentò do reclamante. Por isso, 
os dois institutos — ò da revelia e c. 

. da confissão — aparecem intima- 
• mente ligados no processo do traba-

períodos descoi^ínupscômputo ___  ________ ....
quando não houve indenização do

de

anterior devendo-se enten-período
der que não Jem o mesmo aplicação 
nos cásos em que o empregado dei-

recurso com ftndamento na alínea a 
do permissivo legal. Mérito — O Re
corrido, como reconhece a Recorren
te, já havia antes prestado seus ser
viços como empregado de 9 de julho 
de 19^7 a 11 de outubro de 1948 
quando ge retirou sem ter c^j-çggJ 
falta grave, e sem ter qúakr
quer indenizacãg, reliy^ando na 
Emprêsa^ tf dg eétembrô de 1953, 
senqo pré-ayisgj*o em 5 'de janeiro 
de 1956 de que a partii/de 5 de fe
vereiro seguinte, seriazn dispensados, 
seus serviços. /

_ Pretende a RerZrrente pagar-lhe 
tão sõmente a indenização relativa 
ao segundo pe yfodó, com o que não 
se conforma, 0 Recorrido, já agòra 
prestig Ado ^p81as instâncias anterio-

xou o emprego por sua livre e ex- 
pontânea vontade, não tendo, assim, 
direito p qualquer indenização. Nesse 
caso não. deve ser computado o mes
mo período-em caso de readmissão”.

A Procuradoria Geral, oficiando o 
Dr. Elmar Campos, emitiu o seguin
te parecer:

“Ao venerando acórdão da Colen- 
da Segunda Turma do Egrégip Trir 
bunal guperior do Tswílhó, opôs a 
reclamada os pf^sentes embargos.

Em que pese a argumentação de
senvolvida nas razões de fls. 75 Ç 
seguintes, afiguram-se-nos aM>>ádas 
as conclusões daquçle arrç?^, ” cal
cados, inclusivo 'ncfpapCÁÍr de fls 
62, doiljjs>ado Evaristo Mo-

^uho. Olhamos pela rejeição 
embafgos, mantido o arrêsto em- 

bargado*.
E’ o/relatório.

VOTO

Conheço dos embargos para, de 
Conformidade com o parecer da dou
ta Procuradoria Geral, cujos funda
mentos incorporo o meu voto,, rejei
tá-los, a fim de confirmar a deci
são embargada, já que a mesma foi L_  ___  __ ,_____  _ ____
proferida de acórdo com a lei e a ensinamento do Délio Maranhão
jufisprudência. , 

Isto pôsto;

lho. Vale transcrever á respeito o.

Sem sé’ãpeiceber de v LO
sentido da “ficta confessio” no aireitq

se.de
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processual trabalhista, há quem con- 
Sjdere absurda a disposição do ar- 
jtjgo 844 da Consolidação. E afirma- 
se até qus revelia não implica pena. 
jE’ preciso — para começar — ter 
presente que, no processo do trabalho, 
devem as partes comparecer, sempre, 

• pessoalmente, ú Junta, para depôr; é 
o que nos informa o § V do artigo 
848 da C.L.T.: “findo o interrogató
rio poderá qualquer dos litigantes 
retirar-se” ... Tal exigência sòmente 
se compreenderia para depôr. En
quanto no processo civil, o depoi
mento pessoal do réu depondo de re
querimento do autor, no processo tra
balhista sua necessidade é presumi
da, ein todos os casos, “ex-vi”. Con
forme se verifica do § 2’, do art. 229, 
do Código de Processo Civil, aquilo se 
verifica no processo do trabalho, 
ocorre também no processo comum: 
— “a parte deve comparecer, pessoal
mente, em juízo, e não o faz, é tido 
por confessa. A única diferença está 
em que, ao passo que no processo de 
trabalho tal comparecimento pessoal 
é sempre necessário, no processo ci
vil mistér se faz requeira o autor. Daí 
porque, em ambos os processos resul
ta a ficta confessio, do mesmo modo, 
de não comparecimento do réu para 
depôr, correspondendo a penalidade 
do art. 844 da C.L.T, à do art. 229 
do Código de Processo. Não é possível 
pois, aplicar, simplisticamente, con
ceitos sobre a revelia do processo co- 
mum a qual se prende não à ausên
cia da parte, mas à falta de contesta
ção à hipótese do art. 844 porque, 
aqui, a confissão, decorre da obriga
toriedade do comparecimento pessoal 
que, pressupõe a existência do depoi
mento (s T’, do art. 848). A confissão 
advém dá circunstância de, no pro
cesso de trabalho, ser contestada a 
ação em audiência, na mesma au
diência em que a parte deve depôr. 
Ma:; a confissão decorre da falta de 
depoimento, embora a revelia resulte 
da falta de contestação. Eis porque no 
processo de trabalho vem sempre a 
revelia ligada à “ficta confessio”, e 
que não acontece, via de regra, no 
processo comum... Vê, portanto, que 
o nosso processo trabalhista, exigindo 
sempre o comparecimento pessoal da 
parte, e dai, se esta deixa de com
parecer, impondo-lhe a penas de 
“confessa” não contraria o conceito 
de “revelia”, até porque repetimos, 
a confissão decorre, aqui, da exigên
cia de comparecimento pessoal. A so
lução do artigo 814 está dentro da 
lógica e dos princípios gerais de pro
cesso”. (Ementário Forense, Ans. I 
114 9) .

Assevera o V. acórdão embargado 
haver adotado a orientação deste Tri
bunal Superior. Mas, como se lê no 
acórdão que deu provimento ao agra
vo, da lavra do eminente Ministro 
Oscar saraiva, — “a simples afirma
tiva do aresto, contraria abundan
te, jurisprudência dêste Tribunal, não 
apenas consubstanciada nos acórdãos 
indicados nos embargos, mas em nú- 
merosas outros julgados, inclusive vá
rios de minha lavra”.

Assim, a orientação dêste Tribunal, 
se em algum tempo se desviou, já 
agora está de acôrdo com a doutri
na e com a lei. Restabeleço, pois, o V. 
acórdão regional.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 
1S58. — Júlio Barata, Vice-Presi
dente, no exercício da Presidência — 

Ciente: João Antero de Carvalho, 
AlAilio Tostes Malta, Relator. 
Procurador Geral.

PROCESSO N.9 RR-1.604-57

Admitido o empregado anteri
ormente à incorporação da em
presa ao Patrimônio Nacional, 
competente é a Justiça do Tra- ‘ 
Valho para conhecer da- reclama
ção. 1

Vistos e relatados êstes autos, em i 
|U« são partes, como Embargante, 1

Estrada de Ferro Leopoldina e, como! tratando de emprêsas da União, Es-1 os empregados das ferrovias nela fn- 
Embargado, Dimpino Lessa de Ma- - ------- .
rins:

Vem » matéria em discussão, ex
posta da seguinte forma no acórdão 
recorrido, da E. Segunda Turma 
dêste Tribunal Superior:

“A Lei n? 1.891), de 1953, dispõe 
sóbre a situação dos mensalistas que 
não forem funcionários públicos e 
não gozarem de garantias especiais. 
A êstes aplica-se inteiramente, pas
sando a auferirem as vantagens que 
a lei especifica, para cuja apreciação 
c solução é dada competência à Jus
tiça Comum. No caso dos autos, po- 
lém, o reclamante está amparado 
por uma legislação especial (Consoli
dação das 
nuando a 
pelas leis 
mi tido na 
campação

Leis do Trabalho), conti- 
sua situação a ser regida 
trabalhistas, unia vez ad- 
emprêsa antes de sua en- 
e incorporação ao Patri

mônio Nacional, como previsto no 
Decreto-lei. n.? 8.249, de 29-11-1945, 
cuja revogação pela Lei n.v 2.193, de 
1954, em nada veio modificar a po
sição em que se encontra. Protegido 
como está o reclamante por legislação 
especial, indiscutível a competência 
da Justiça do Trabalho para dirimir 
a controvérsia existente, face o dis
posto, ainda, no art. 123 da Consti
tuição Federal”.

Daí os presentes embargos mani
festados peia reclamada, insistindo 
na incompetência da Justiça do Tra
balho, consoante acórdãos que traz à 
colação.

Contra-arrazoou o reclamante, opt-1 
nando a douta Procuradoria Geral 
pelo conhecimento e provimento des 
embargos

Ê o relatório.
VOTO

Preliminar de conhecimento
Merecem conhecidos os embargos 

face a divergência jurisprudência! 
apontada.

Mérito
Mantenho o entendimento esposa

do no acórdão recorrido como razão 
de decidir para rejeitar os embar
gos. É êle de minha lavra e nada 
mais teria a aduzir a náo ser a ma-i 
nifestação do E. Supremo Tribunal I 
Federal sebre tão debatida questão. I 
no sentido da tese que venho espo- j 
sando neste E. Tribunal Superior.! 
Nos autos estão citados acórdãos da | 
lavra dos eminentes Ministros Oro- 
zimbo Nonato, Macedo Ludplf, Abnei 
de Vasconcelos e Hahnemann Gui
marães — fls. 87, 83 e 89, todos eles 
entendendo ser da competência da 
Justiça do Trabalho o conhecimento 
de reclamações de empregados con
tra empresas incorporadas ao Patri
mônio da União, anteriormente admi
tidos.

Isto pôsto,
Acordam os Juizes do Tribunal Su

perior do Trabalho conhecer dos em
bargos, por unanimidade, e, vencidos 
os Srs. Ministros Jonas Melo de 
Carvalho, relator, Oliveira Lima e 
Rômulo Cardim, rejeitá-los.

Deu-se por impedido o Sr. Minis- , 
tro Délio Maranhão.

O Sr. Ministro Oliveira. Lima re
quereu justificação de voto.

Rio, 18 de agôsto de 1958. — Júlio \ i 
Barata, Vice-Presidente, no ímp. do 
Presidente. — Télio da Costa Mon- < 
tetro, Relator ad hoc.

Ciente: João Antero de Carvalho, : 
Procurador-Geral. <

PROCESSO N.9 RR-1.804-57 1
t

Voto vencido do Senhor Minis- t 
tro Edgard de Oliveira J,ima. c 

<. . . , « ... <

Rio, 18 de agosto de 1958. — Júlio i que tôdas as emprêsas, ‘incorporadas] 
Barata, Vice-Presidente, no imp. do 
Presidente. — Télio da Costa Mon-

No julgamento do Confiito de Ju
risdição n.? 2.345, de 1958, o Colan
do Supremo Tribunal Federal firmou 
definitivamente, sem discrepância de 
votos, sendo relator o eminente Mi-
nistro Luiz Galiotti, que. aplicada a
Lei n.’ 1.890, de 13-8-1958, an se (qual e regime juilàioo ad

lados e Municípios, a competência
para o litígio com seus empregados se segue’ 
c da justiça comum, funcionando

tegrados. Isso se pode resumir como

como Juízo dos Feitos nas primeira 
c segunda instâncias. Se a empresa 
fôr da União, a segunda instancia 
será o Tribunal Federal de Recur
sos.

O acórdão respectivo se encontra 
publicado no Diário da Justiça de 
22-9-58, pags. 3.44-3.145, tendo a 
seguinte ementa:

“Empregados de emprêsas consti
tuídas peia União, Estados e Muni
cípios. Reclamações. Lei n.? 1.890. 
Competência da Justiça comum na 
primeira e na segunda ’ instancia 
isenoo que esta séra o Tribunal de 
Justiça, se a empresa fôr do Estaco 
cai ao Município, e o Tribunal Fe
derai de Recuisos, se a empresa fôr 
da União"; babiuo que aquele 
Pretório Excelso, juiganuo nume
rosos conflitos de jurisdição, sem
pre aplicou a reieriaa Lei n.- 1.890
as causas movidas por seus empre
gados contra a E. F. Leopofuma,! 
empresa da União, fora de dúvida i 
ficou a competência ao Juízo dos' 
Feitos nos litígios entre aquela fer
rovia e seus servidores.

Portanto, apos o advento da Lei 
n.4 1.890, de 13-6-1953, que excluiu 
da competência da Justiça do Tra
balho os litígios com os empregados 
das empresas aa União, dos Estados 
e dos Municípios, e, também, após a 
integração da E. k\ Leopoldina na 
Hèae Ferroviária Federal (Lei nu
mero 3.115, de 16-3-57)., não ha mais 
que se talar em competência desta 
Justiça, mesmo quando* se tratar da 
empregado admitido antes da incor
poração da empresa ao pacrimonio 
Nacional.

O dispositivo que previa e atendia 
a essa circunstância (Decreto-ieí n i-. 
mero 8.249, de 25-XI-45), foi expres-1 
samenle revogado pelo art. 8.'-* da\ 
Lei n." 2.193, de 9 de março de 1954, [ 
que dispôs: “Revogadas as disposi-! 
çóes em contrário e, especiaimente, 
o Decreto-lei n.? 8.249, de 20 de no-|
ções em contrário e, especiamieníe, pst.á assegurada no 5 2" do mesmo 
e Decreto-lei n.v 8.219, de 20 de no-; art. 4?. de desfazer-se das ações de
venibro de 1945, esta lei entrará eroisua
vigor à data de sua publicação”.

E muito de assinalar, ainda, que a 
citada Lei n/' 3.115, de 1957, que in
corporou tôdas as Estradas de Ferro 
cia União à Rêde Ferroviária Fe
deral, estatuiu, sim, em seu art, 14, 
que aos empregados admitidos poste
riormente à incorporação é que se 
aplicam cs preceitos da Consolidação 
das' Leis do Trabalho, Fcique os ad
mitidos anteriorm«àie, ficaram con
siderados servidores da União e eon-

riormente à incorporação é que se 
aplicam cs preceitos da Consolidação 
das' Leis do Trabalho, Pcrqttc os ad
mitidos anteriorm«àíe, ficaram con
siderados servidores da União e con
tinuam ccmo tais.

Incabível, portanto, invocar deci
sões hoje fora de equação com a le
gislação posterior.

Integrada a E. F. Leopoldina na 
Rêde Ferroviária Federal, nos têrmos 
da Lei n.v 3 115, de 16-3-57, importa 
estabelecer o que de tal fato resultou 
em matéria de jurisdição competente 
para dirimir os litígios movidos a tal 
entidade, eis que a, suposta sociedade 
anônima ainda não funciona, nem; 
existe como tal.

Tanto bastaria para demonstrar

I à nova entidade, continuam como] 
emprêsas de propriedade da Uni' o e ।
por esta diretamente administradas 
nomeados os dirigentes pelo Presi
dente da República.

Conforme observou o eminente Mi
nistro Nelson Hungria., cm hipótese 
tal pouco importa o artifício da for
ma; valem a substância, a realidade
o tato. Está em jôgó o patrimônio
da entidade de direito púbfíco O 
fôro competente é v privativo do 
União.

Aqui encerraríamos a presente jus
tificação de voto. Todavia e ex- 
dbunüantla, referiremos como se <rilm 
e vive a Rêde Ferroviária Feder-.1 e

. 'Janfuro de l4b
’ CMÍ ' —J-r-i ■ ,  _______—

“A Rêde Ferroviária Federal S. A. 
। é uma sociedade que existe e existirá 
ainda por um período longo e inde
terminado com um único acionista, 
proprietário da totalidade das ações 
— a Ünião Federal.

Enquanto a União não usar da 
jaculdade de se desfazer de ações de 
sua propriedade, excedente de 51%, 
a assembléia geral não poderá fun
cionar.

Uma entidade em semelhante si
tuação, está para uma sociedade anô
nima como aquela faca da lenda, que 
não tinha lâmina, nem cabo... 

Os empregados das estradas de fer
ro da União incorporados á nova en
tidade são considerados servidores 
públicos _

Sòmente aos empregados admitidos 
já pela nova entidade aplicar-se-ão 
os preceitos da legislação do trabalho.

Competência de Juízo dos Feitos da 
Fazenda Pública para as causas con- 

iuridjc:

j para|nhfaB com um único acionista, pré

í tra a nova empresa, enquanto fôr a 
! União detentora única das suas ações 
i c a srxúedade anónima não funcionar 
I como tal.
! Passemos agora a considerar o as
sunto, tendo em vista o fato de sa 
encontrar, como se encontra a E. F. 
Leopoldina, integrada na Rêde Fer
roviária Federal, ex vi da Lei 3.115, 
de 16 de março de 1957,

A Lei n° 3.115, de 16 de março de 
j 1957, transformou em sociedade por 
i ações as “emprêsas ferroviárias da 
I União”. Êsses bens, do domínio da 
União, constituirão o capital da União 
(arts. 1? e 2”, uma vez organizada a 
chamada sociedade.

No período inicial, a União será a 
I única detentoia da totalidade das 
í ações, que constituirão o capital da 
I entidade (art. I", “caput”'.

Essa situação subsistirá até que o 
Governo use da faculdade, que lhe 
está assegurada no 5 2l? do mesmo 
art. 4’. de desfazer-se das ações de 
sua propriedade que excederem de 
51% do capital.

No § 29 do art. 11, está previsto o 
não f Kncionamento da assembléia 
geral na chamada sociedade, enquanto 
fôr a União a detentora da totalidade 
das ações.

Conforme se verifica dos estatutos 
da sociedade, aprovados pelo Decreto 
n? 42.331, de 39 de setembro de 1957, 
publicados no Diário Oficial dessa 
meema datea, pág. 22.926 e segs , a 
União é subscritora única do capital 
inicial total e na integrc’izaçco do 
qual incorporou o patrimônio de ti
das as ferrovias federais, a titulo de 
domínio, no valor de 63 milhões e 
■150 mil contos.

Estamos, portanto. diante de tm 
situação singular e cnomata: a eris- 
téncía de uma socisdc. 1? anônima em 
período em que a Uni'o é ainda a 
única acionista e durante o q„'?I a 
assembléia geral não poderá fun- 
ticrar.

Escreve o autr~iz?.do Trateno de 
Miranda, no seu livro “Sociedade por 
içces”, vcJ. I, pág 136. notas 1 c 9:

“Com absotata falta de sonro.'sum- 
•iu-se a possibilidade do se con; ''.oh 
jociedade anônima com um único 
mbscritcr ou acionista. Gente • que 
>ure cantar o galo, mas ruo sabe 
>nde. Nenhuma lei consagra ou ro- 
teí consagrar essa momtrnosúlade 
midica — indivíduo soc; '■'de fem 
nesmo a lei alemã de 19.7? e mais 
evolucionária de fldns. dada a n-i- 
mtacãc política da Atams.nhá ‘ 
ícrel socialista”, ousou admitir e sa 
nomalia”.
Em outro passo do mesmo volume, 

"creve que a e^ist^ncía d“ nn- m»- 
ihlas com um único acicnísta, prá-
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ticá não sancionada nas legislações, 
se acha regulada sòmente no código 
tie Pessoas e Sociedades” do princi
pado de Liechtenstein e ne’as o fundo 
ou patrimônio áutónoriiO náo se' divide 
eu cotas cu âçács, permahecendo in
divisível enquanto dura a entidade. 
Não dá, assim, tècnicamente sócios. 
São entidades de fins econômicos, çuc 
se incluem na categoria das corpora- 
ções. o objetivo do legislador foi 
atrair para o Torritótio do Princi
pado as sedes dos grandes consórcios. 
Holding Companies, Trusts (vol. I, 
pág. 31 n9 23).

A lei das sociedades por ações exige, 
corno substancial, que a sociedade 
anônima tenha sete sócios peio me
nos. E èsse número deve existir per
manentemente. Ee baixar a menos de 
sete, a sociedade entende-se dissolvi
da. se êsso número não fôr preenchido 
entre a assembléia geral ordinária que 
verificar o fato e assembléia geral 
seguinte (art. 137, d, do Decreto-lei 
n9 2.627).

Em observação a êsse -dispositivo, 
escreve Trajano de Miranda Valverde:

“Lógica e juridicamente não se 
pode conceber uma sociedade com 
um único sócio nem é jr.ssível o 
funcionamento normal, ainda que por 
pouco tempo, de uma sociedade anô
nima com um único acionista”,

(Vol. I, pág. 123, n9 713).
Isso observado, é manifesto que 

nesse período, ou enquanto subsistir 
tal situação transiteória (que vai se 
prolongar por longos anos) estaremos 
diante de uma entidade cujo patri
mônio é de propriedade exclusiva da 
União, acionista única, detentora da 
totalidade das ações.

Quanto á situação des servidores 
das emprêsas ferroviárias da Unido 
incorporadas à Rêde Feroviária Fe
deral.

Todo o pesoal antigo passou a ser
vir como pessoal cedido pela União 
(art. 15, §§ 2? e 49,e art. 16, da Lei 
n9 3.115), e Decreto n9 43.549. de 10 
de abril de 1958, art. 2’) . Conservou, 
todo êle, a sua qualidade ou condi
ção de servidor da União. Os atos 
relativos a direitos, situação e vanta
gens de tais servidores dependerão de 
ato do Presidente da República e do 
Ministro da Viação (art. 29 do citado; 
Decreto n9 43.549).

Evidente, portanto, que todos o. | 
litígios, que interfirirem com êss-s 
direitos, serão da competência do 
Juízo Privativo da Fazenda Pública.

A competência da Justiça do Tra
balho sòmente será possível em rela
ção aos novos empregados da enti
dade, admitidas apôs a incorporação 
e nos têrmos do art. 14 da Lei que 
estabelece:

“Aos empregados da R.F.F.S.A., 
aplicar-se-ão os preceitos da legisla
ção do trabalho”.

E, ainda assim, essa competência 
não poderá prevalecer enquanto a 
União Federal continuar como acio
nista única, proprietária exclusiva da 
totalidade das ações e, portanto, en
quanto o patrimônio da entidade con
tinuar a ser exclusivamente da União.

No que entende especialmente 
os empregados da E. F. Leopoldnrá, 
conforme salientou, em voto de de
sempate, o ilustre Ministro Delfim 
Moreira, desde que aquela ferorvia foi 
adquirida pela União, ficou ela clas
sificada entre os estabelecimentos de 
serviços públicos (Ducreto n9 31 W78, 
de 3 de julho de 1!)52). Consequen
temente e coerentemente, a Lei 1.765, 
de 18 de dezembro de 1952, que con
cedeu abono de emrgência aos servi
dores do Poder Executiva, o estendeu 
ana emnreeadoa da E. E. LeopoNína

VOTO

Preliminar de conhecimento
Cita a Recorrente um acórdão do 

Egrégio Tribunal Regional de São 
Paulo a fls. 53 que afirma ser o co
lono um trabalhador autônomo e não 
empregado.

Conheço da revista.
Mérito

Demais debatida neste Egrégio Tri
bunal Superior a questão de se si
tuar ou não o colono ou emprei
teiro rural, no âmbito da legistação 
do trabalho.

O Egrégio Tribunal Pleno decidiu 
a matéria no Processo n.9 7.0‘>4á2, 
afirmando que “o colono de tazend» 
incluído que está na classificação de 
trabalhador rural, tem direito a fé
rias, nas condições previstas em lei”.

Têm sustentado os Senhores Mi
nistres Rômulo Cardim, Delfim Mo
reira e Astolfo Serra que o colono 
típico da lavoura cafeeira náo tem 
direito a férias, posto que nâo po
de ser considerado empregado agrí
cola.

Em sentido contrário entenderam 
os Senhores Ministros Tostes Malta, 
Oliveira Lima, Júlio Barata, Bezerra 
de Meneses, Oscar "Saraiva, Télio 
Monteiro, Godói Ilha, r’rancisco Cai- 
Valhal, Carvalho Júnior, Mário Lc- 
pés de Oliveira (Ver jurisprudência 
a re:peito na revista do TST. 1955 
— Ementa ns| 1.1/9 — 496 — 83 — 
378 — 1.C01 — 487 — 560 — 1 346 — 
1.372 — 1.671 — Revista do TST. 
1957. Ementa ns. 83 — 2.346 — 
1.001 — 1.309 — 493 — 4.263 — 
3.599 — 1.671 — 1.778 — 2.163 e 
2.172).

Cumpre salientar, no caso dos au
tos qué á reclamada de fls. 16 de
clara que a obrigação do contrato 
feito com o reclamante é de caráter 
pessoal nada tendo avençado com a 
sua família.

Entendo que o trabalho do em
preiteiro de café ou colono de café* 
acha-se compreendido na legislação 
do trabalho e não na locação ie ser
viço prevista no ódigo Civil.

A subordinação jurídica é decor
rente das condições contratuais poia 
o tratamento dos cafeeiros e a fis
calização òbviamente é exercida pelo 
contratador e a dependência econó
mica, deriva da paga, no caso, in
ferior a do salário mínimo, paga
mento efetuado mensalmente no va
lor de Cr$ 2.600,00.

Assim como a jurisprudência tra
balhista tem aplicado a legislação ao 
pequeno empreiteiro urbano, não en
contro razões para negar esta apli
cação ao pequeno empreiteiro lurai, 
que trabalha, como aquêle, pessoal
mente na execução do serviço con
tratado.

Se o empreiteiro rural como • ur
bano, contrata terceiros para a exe
cução do serviço em tarefa Contra
tada, passa a ser também emprega
dor. A autonomia que retira à re
lação do trabalho o conteúdo da re
lação de emprêgo abrangida pela le
gislação do trabalho, é característica 
da locação de serviços..

A autonomia deixa de existir ouan- 
do o serviço é executado pelo propne 
trabalhador, sujeito a uma fiscaliza
ção pelo contratador, e quando a si
tuação de dependência econômica 
também se depreende da pequena 
paga pelo serviço realizado.

A verdade emergente dos autos e 
que o reclamante percebia uma ín
fima remuneração pela penosa e 
exaustiva tarefa que se dispôs a exe
cutar e se teve o mesmo de atihzar- 
se de pessoas de sua família para 
cumprir o encargo, tal fato não po
de retirar ao trabalhador a proteção 
da legislação do trabalho.

O reclamante, contratado sob a de
nominação de colono, nada mais é 
qu? o trabalhador rural .subordina‘o 

I e amparado pelò parágrafo' único do

(art. 20, letra a), que quais foram, 
ainda, contemplados com outro abono 
e estabelecido pela Lei n’ 2.412, de 
IV de fevereiro de 1955. Demonstra
ção clara, concluiu, de que foram êles 
considerados equiparados aos servido
res da União.

Efeitvamente, os empregados da 
E. F. Léonóldina, depois que a mesma 
foi adquirida pela união, passaram 
a servidores desta, remunerados pelos 
cofres públicos.

Rio de Janeiro, 18 de agôsto de 
1953. — Edgard de Oliveira Lima.

PROCESSO TST-RR. N9 1.514-58

Colono. — Férias. — Classi
ficação do colono ou o pequeno 
empreiteiro rural como trahalfia- 
dor rural para os efeitos da. le
gislação do trabalho. — Quando 
pessoalmente é prestado o ser
viço pelo colono mediante remu
neração aproximada do salário 
mínimo regional, situado deve es
tar a mesmo como trabalhador 
rural.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente — 
Fazenda Buenópolis (Tomás da 
Cunha Bueno) e, como Recorridos — 
Manuel Faria é outros.

Contratado o reclamante para tia- 
tar de cafeeiros, à base de CrS ... 
3.500,0o por mil pés, com pagamento 
mensal de Cr$ 2.600^0, teve início o 
trabalho cm primeiro de setembro de 
1955 e terminado o mesmo em 31 de 
outubro de 1953. Com o reclamante 
trabalharam seus familiares. A re
clamação objetiva o pagamento de 
férias em dôbro para o reclamante 
e para cada um dos familiares em 
número de três, também reclaman
tes neste processo.

Alega a emprêsa que sòmente con
tratou com o reclamante — Manuel 
Faria que se obrigou pessoalmente so 
tratamento do cafezal, inexistindo 
quaisquer relações cbrigacionais en
tre a reclamada e seus familiares ou 
agregados.

Afirma ser o reclamante um co
lono ou “empreiteira de café', tra
balhando por conta própria -m de
terminado serviço, pelo que lhe nega 
qualquer direito ao pleiteado.

Decidiu á Meritíssima Junta de 
Concidliação e Julgamento de Ribei
rão Prêto, pela procedência, em par
te, da reclamação quando ao recla
mante Manuel Faria, para condenar 
a reclamada a pagar-lhe um período 
simples de férias, declarando os de
mais pleiteantes como carecedores de 
direito de ação já que não manciVe- 
ram com a reclamada qualquer con
trato de trabalho.

Fundou-se o decisório em que c 
colono, como trabalhador rural, faz 
jús ao pagamento das férias (fô- 
Ihas 30).

Confirmada a sentença em grau 
de embargos, afirma a Meritíssima 
Junta que cálculo das ferias cosnie- 
rou o salário mínimo regional (fo
lhas 44).

Em revista interposta, assertiva a 
reclamada que o reclamante não era 
empregado já que trabalhava por 
conta própria e que sua situação 
achava-se prevista nos arts. i 410 e 
1.237 do Código Civil, argumentando 
ainda com o fato de ter tido > con
trato a duração de um ano agrícola 
e que rescindido o contrato, impos
sível conceder o gôzo das férias.

Opina a douta Procuradoria Geral 
pelo não conhecimento e Sbão provi
mento da revista.

E’ o relatório.

art. 129 da Consolidação das Leis dal 
Trabalho no que tange ao direito âaj 
férias. T4

Filio-me ao entendimento da 
ria dos componentes deste Egrégio] 
Tribunal Superior do Trabalho, parai] 
incluir o colono na classificação dq I 
trabalhador rural para os efeitos das; 
leis trabalhistas. Uj

Assim sendo, não merece reparos aí! 
decisão recorrida, pelo que, nego pro-i 
vimento à revista. àj

Isto pôsto, “í
Acordam os Juízes da Terceira»! 

Turma do Tribunal Superior do Tía^j 
balho conhecer do recurso, por Una?»: 
nlmidade, e, vencido o Senhor Minis.-, 
tro JOnas Melo de Carvalho, negai>j 
lhe provimento.

Rio, 7 de outubro de 1958. — ll^ 
dilto Tostes Malta, Presidente, no inq* 
pedimento eventual do efetivo. — 
Hildebrando Biságlia, Relator.

Ciente: — João Antero de Carva^ 
lho. Procurador Geral.

PROCESSO N9 RR 2.101-53
A habitualidaãe do pagamento 

de gratificação traduz um aju$t 
te tácito.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Recurso de Rc.-sta número 
2. í 01-58, dá 4? Região, em [ue é re- 
corrente The Texas Company (Sou
th América) Ltd., sendo recorrido 
Rachildes Lúcio da Cruz;

1. Alegando ter sido dispensada 
sem justa causa, ieclamou contra a 
ora recorrente o ora recorrido, pe
dindo o pagamento de salários, adi
cional de periculosidade, horas ex
tras, férias simples e proporcionais, 
aviso prévio e indenização, computa
dos nesta o adicional de periculosi- 
dade e gratificação anual, bem coma 
diferenças de adicional relativas a 
noventa e quatro dias de salário. Á 
reclamada reconheceu parte do pe
dido, contestando, apenas, o direita 
às férias proporcionais, ao adiciona» 
correspondente a período em que o 
reclamante não teria trabalhado em. 
área perigosa, e, ainda, ao cômputo 
do adicional e da gratificação anual 
na indenização. A Junta julgou im
procedente o pedido contestado. 
correu o reclamante e o Tribunal da 
4» Região deu provimento, em par
te, ao apelo para que, na indeniza
ção, fôsse computada a gratificação. 
Dai a revista, com a invocação de 
ambas as alíneas do art. 896- da 
Consolidação, dando a recorrente cò- 
mo violado o art. 457, § l9, do mes
mo diploma legai e apontando, como 
divergentes, acórdãos sôbre a naíu- 
reza jurídica das gratificações de 
balanço. A douta Procuradoria opi
na pelo não conhecimento ou RãQ 
provimento do recurso.

2. A divergência jurisprudência! 
indicada impõe o conhecimento da 
revista, cóm fundamento na alínea, « 
do art. 896. como acentua, çom. 
propriedade, a decisão recorrida, 
lei, ao falar em gratificação ajusta
da, não requer ajuste expresso. Se 
o próprio contrato de trabalho não 
se subordina a tal exigência, como 
entendê-la indispensável para unja 
de suas cláusulas? No caso, o re
corrido, durante seis anos, recebeu, 
invariàvélmente, uma gratificação 
igual a um mês de salário. A liabi- 
tualidade desse pagamento, traduzin
do um ajuste tácito, impede possa 
considerar-se simples libera lidada a 
gratificação concedida.

3. Pelo exposto, acordam os Juí
zes da Primeira Turma do Dibunal 
Superior do Trabalho, sem divergên
cia, conhecer da revista e negar-lha 
provimento.

Rio de Janeiro, 23 de setembro ds 
1958. — Astolfo Serra, Presidente. 
— Dého Barreto de Albuquerque Ma
ranhão, Relator.

Ciente. -João Antero de Carva
lho, Proçüreâór Geral.
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PROCESSO RR 2.246-58

O direito ao salário-doença não 
está condicionado à concessão de 

,auxílio por parte do órgão previ- 
dencial.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos, do recurso de revista em que 
é recorrente Alfredo Rodrigues e re
corrida, Cia. Cantareira e Viação 
Fluminense.
' Aco.dam os Juizes da 3’ Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, por 
unanimidade, conhecer do recurso e, 
de meritis, por maioria, dar-lhe pro
vimento para julgar procedente a re
clamação, pelos fundamentos do voto 
abaixo.

' A MM Junta negou o salário-do- 
ença pleiteado sob o fundamento de 
só ser devido quando o órgão previ- 
dencial concede o auxílio. Mas, data 
venia, exatamente porque concede o 
auxílio só é concedido após quinze 
dias do afastamento não é possível 
desobrigar o empregador de sua par
te não que se trate de doenças bre
ves ou demoradas.

A lei não estabelece a relação pre
tendida e de todo injustificável o 
entendimento. Provou o empregado 
a doença por meio de atestado do 
médico de seu Instituto e' querer ne
gar valor ao documento por causa 
da redação ou da forma é excessi
vo. conheço pois, da revista, dou 
provimento à mesma para julgar 
procedente a reclamação.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 
1958. — Aldilio Tostes Malta, Pre
sidente no impedimento eventual do 
efetivo e relator.

Ciente. — João Antero de Carva
lho, Procurador Geral.


